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XIX. Turismo
2019 2020 2021 2022 2023

Entrada de visitantes 39 406 181 5 896 848 7 705 943 5 700 339 28 213 003
 Via marítima 6 267 619  426 298  200 821  166 045 3 699 014
 Via terrestre 29 291 186 5 033 614 7 003 735 5 293 108 22 383 614
 Via aérea  3 847 376  436 936  501 387  241 186 2 130 375

Saída de visitantes 39 356 912 5 943 772 7 686 444 5 690 066 28 069 499
 Via marítima 6 324 531  429 358  175 525  150 416 3 425 124
 Via terrestre 29 313 237 5 063 707 7 010 508 5 263 187 22 498 396
 Via aérea 3 719 144  450 707  500 411  276 463 2 145 979

Tempo médio de permanência dos 
visitantes (dia) 1,2 1,4 1,6 1,5 1,3

Entrada de visitantes em excursão 8 332 187 252 985 40 195 35 855 1 485 119

Residentes em Macau que viajaram para 
exterior em excursão 565 111 39 522 49 934 12  113 562

Taxa de ocupação do sector hoteleiro (%) 90,81 28,58 50,05 38,36 81,51
 Hotéis de 5 estrelas 92,18 25,11 47,71 34,21 82,50
 Hotéis de 4 estrelas 90,20 32,95 55,59 43,42 79,21
 Hotéis de 3 estrelas 92,24 37,32 56,68 45,65 80,79
 Hotéis de 2 estrelas 73,87 30,24 43,01 48,79 85,04
 Alojamentos de baixo custo .. .. .. 44,17 73,83
 Pensões 64,34 34,58 39,34 .. ..

Quartos disponíveis (n.º) 38 272 35 132 38 737  37 698  46 553

Total de hóspedes 14 102 343 3 874 203 6 624 621 5 114 733 13 567 760

Tempo médio de permanência dos 
hóspedes (noites) 1,53 1,70 1,80 1,85 1,69

Despesa per-capita dos visitantes a (106 MOP) 64 077  11 938 24 453 18 165 71 245

Despesa per-capita dos visitantes a (MOP)  1 626  2 025  3 173 3 187 2 525
 Turistas  2 681  3 468  5 767 6 004 4 230
 Excursionistas   680   700   782 1 011  791

a Excluindo a despesa no jogo
r Dado revisto
.. Não aplicável
Nos termos da Lei n.º 8/2021 (Lei da actividade dos estabelecimentos da indústria hoteleira), que entrou 
em vigor em Janeiro de 2022, as pensões de 2 e 3 estrelas são classificadas, respectivamente, como 
alojamentos de baixo custo e hotéis de 2 estrelas.


